
ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAJARI

"AMAZôNIR: pATRtMôtuto Dos BRAstLEtRos"

Decreto ne 017/2023

O pREstDENTE DA cÂruane MUNtctPAL Do MUNTCÍP|O DE AMAJARI, no uso de suas atríbuições
legais que lhe são conferidas conforme o Capitulo l, Art. 30, lnciso XIX do Regimento lnterno -
RESOLUçÃO Ne 002/2003.

RESOLVE:

Art. le - Fica exonerada a Seruidora, lzaine Souza Lopes, CPF ne 020.590.762-85, do Cargo Comis-

sionado de Controle lnterno da Câmara Municipal de AMAJARI.

Art. 2e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposíções em contrário.
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